
   Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

1/2 
 

                             

                                          INDICAÇÃO Nº 167 /2026 
 

 Indico à Mesa, dentro das formalidades de praxe para que seja oficiado ao Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando seus préstimos, que seja instituído programa para 

distribuição gratuita de sensores de monitoramento contínuo de glicose - MCG para 

crianças e adolescentes com diabetes mellitus tipo 1, residentes no Município de 

Jaguariúna. 

 

                                                      JUSTIFICATIVA 

 

 O diabetes tipo 1 é uma condição crônica que exige controle glicêmico rigoroso, 

especialmente na infância. O uso do sensor de medição contínua de glicose elimina a 

necessidade de múltiplas picadas diárias no dedo, reduzindo dor e sofrimento. 

A disponibilização desses sensores pelo município garante mais cuidado como; 

✓ Permite identificar hipoglicemias e hiperglicemias em tempo real, inclusive 

durante a noite,  

✓ Prevenindo complicações graves. Mais autonomia: Crianças ganham 

independência e segurança para estudar, brincar e socializar, sem 

interrupções constantes para medição. 

✓ Mais qualidade de vida, diminui o estresse das famílias e melhora a adesão 

ao tratamento, refletindo em melhores índices de hemoglobina glicada. 

✓ Economia em longo prazo, controle adequado reduz internações e 

complicações futuras, gerando economia para o sistema de saúde. 

 Diversos municípios já adotam essa política com resultados comprovados. 

Jaguariúna, ao seguir esse exemplo, reafirma seu compromisso com a saúde infantil e 

com o princípio da dignidade humana. 

Diante do exposto, solicito ao Executivo que, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde, viabilize estudo técnico e orçamentário para implementação do programa, 

garantindo esse direito essencial às nossas crianças. 

 

Gabinete da vereadora APCOS, 18 de maio de 2026. 

 

  

VEREADORA PAULA SAVIOLI 

Assrª parl.Marilene 
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